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 ATOS DO PODER 
EXECUTIVO

DECRETO Nº 202, DE 12 DE ABRIL DE 2011

Estabelece o Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica de 2010, para o recebimento 
do décimo quarto salário no ano de 2010, na 
forma que especifica.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, inciso III, da Lei Orgânica do Município, e 
tendo em vista o que consta na Lei nº 1.765, de 31 de dezembro 
de 2010, alterada pela Lei nº 1.771, de 6 de abril de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica estabelecido para fins de recebimento do 
décimo quarto salário, no ano de 2010, o Índice de Desenvolvimento 
da Educação Básica - IDEB igual ou superior a seis.

Parágrafo único. Os profissionais da educação básica 
lotados e em exercício nas escolas da rede pública municipal de 
ensino de Palmas que tiverem o índice previsto no caput deste 
artigo receberão o benefício automaticamente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 12 de abril de 2011.

RAUL FILHO
Prefeito de Palmas

Zenóbio Cruz da Silva Arruda Júnior
Secretário Municipal da Educação

DECRETO DE 7 DE ABRIL DE 2011

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 71, inciso III, da Lei Orgânica do Município, e 
Decreto nº 84, de 20 de abril de 2009, resolve

REVOGAR

a cessão da servidora FABIANA RODRIGUES OLIVEIRA 
SILVA, matrícula 812631, Professor - PII-40h, constante no 
Decreto de 15 de março de 2011, para o Governo do Estado do 
Tocantins, a partir de 25 de janeiro de 2011.

Palmas, aos 7 dias do mês de abril de 2011, 22º ano da 
criação de Palmas.

RAUL FILHO
Prefeito de Palmas

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO DE 8 DE ABRIL DE 2011

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, inciso III e IV, da Lei Orgânica do Município de 
Palmas, combinado com a Lei nº 1755, de 25 de novembro de 
2010, resolve

NOMEAR

MATEUS DE PAULA QUIXABEIRA, para exercer o 
cargo de Assessor Técnico II, DAS-4, na Secretaria Municipal de 
Governo, a partir de 14 de abril de 2011.

Palmas, aos 8 dias do mês de abril de 2011, 22º ano da 
criação de Palmas.

RAUL FILHO
Prefeito de Palmas

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

DECRETO DE 7 DE ABRIL DE 2011

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, inciso III e IV, da Lei Orgânica do Município de 
Palmas, combinado com a Lei nº 1755, de 25 de novembro de 
2010, resolve

NOMEAR

MÔNICA GONÇALVES DE OLIVEIRA, para exercer o 
cargo Assistente de Gabinete I, DAS-5, na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, a partir de 25 de março de 2011.

Palmas, aos 7 dias do mês de abril de 2011, 22º ano da 
criação de Palmas.

RAUL FILHO
Prefeito de Palmas

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

DECRETO DE 8 DE ABRIL DE 2011

Nomeia candidatos aprovados no Concurso 
Público homologado através do Decreto nº     
152, de 22 de julho de 2010, no cargo que 
especifica.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 71, inciso III, da Lei Orgânica do Município, 
combinada com a Lei nº 1.445, de 14 de agosto de 2006, resolve

NOMEAR os candidatos relacionados no Anexo Único 
deste Decreto, para exercerem o cargo de Agente de Transporte 
Educacional, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal da 
Educação, em caráter efetivo, a partir desta data, em virtude de 
habilitação em concurso público.

Palmas, aos 8 dias do mês de abril de 2011, 22º ano da 
criação de Palmas.

RAUL FILHO
Prefeito de Palmas
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ANEXO ÚNICO AO DECRETO DE 8 DE ABRIL DE 2011

Agente de Transporte Educacional

Nº Ordem Classificação Nome
1 4 ANTÔNIO FRANCISCO ALVES  BASTOS
2 5 RAFAEL HENRIQUE VIEIRA
3 6 ANTÔNIO CARLOS DAMASIO LIMA
4 7 WILQUENS CARNAÚBA BEZERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

DECRETO DE 8 DE ABRIL DE 2011

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 71, inciso III, da Lei Orgânica do Município, e 
Decreto nº 84, de 20 de abril de 2009, resolve

REVOGAR

a prorrogação do contrato de trabalho, dos servidores 
adiante relacionados, constante no Decreto de 10 de fevereiro de 
2011, para o cargo de Agente de Limpeza Urbana, com lotação na 
Secretaria Municipal da Saúde:

EDERSON DA SILVA CARDOSO;
ITHALO BRUNO DE SOUZA OLIVEIRA.

Palmas, aos 8 dias do mês de abril de 2011, 22º ano da 
criação de Palmas.

RAUL FILHO
Prefeito de Palmas

PORTARIA N.º 010/2011, DE 12 DE ABRIL DE 2011.

Designar o Diretor da Escola de Gestão 
para exercer, interinamente, atividades de 
Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÂO de Palmas, Tocantins, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o afastamento da Secretária e da Chefe de 
Gabinete no período de 13 a 15 de abril de 2011;

Considerando as constantes demandas por despachos e 
decisões relacionadas ao exercício do Cargo de Secretario e de 
Chefe de Gabinete;

Considerando as prescrições anotadas no art. 35, da Lei 

 Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão

Complementar nº 008/1996, que diz:

“Art. 35 Os servidores municipais, investidos em cargo de 
provimento em comissão de direção ou chefia, ou, ainda, 
de função de confiança, terão substitutos indicados no 
regimento interno ou, no caso de omissão, previamente 
designados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade.

§ 1º O substituto assumirá, automática e cumulativamente, 
sem prejuízo do cargo que ocupa nos afastamentos, férias, 
impedimentos legais ou regulamentares do substituído.

§ 2º O substituto fará jus à gratificação atribuída ao 
substituído, nos casos de afastamento ou impedimentos 
superiores à trinta dias consecutivos, paga na proporção 
dos dias de efetiva substituição, que excederem o referido 
período.

RESOLVE:

1. Designar o Diretor da Escola de Gestão Neyzimar 
Cabral de Lima, matrícula nº 16571, para representar a Secretária 
e a Chefe de Gabinete, em eventos e reuniões, bem como, 
receber, enviar, assinar e despachar documentos relacionados às 
atividades da Secretaria de Planejamento e Gestão, no período de 
13 a 15 de abril de 2011;

2. Determinar a estrita observância da Legislação, normas 
e competências, quando da execução dos atos descritos no item 
“1”, desta Portaria.

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete da Secretária, aos doze dias do mês de abril de 
2011.

ANA CAROLINA A. G. EMMERICH
Secretária

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
N.º 25/2011

ESPÉCIE: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS
CONTRATADO: ROCHA DOURADO & SILVA LTDA-ME
OBJETO: O objeto do presente ajuste versa sobre contratação de 
empresa especializada em manutenção preventivo-corretiva em 
aparelhos de ar condicionado, ACJ, SPLIT e filtros purificadores 
de água, conforme Termo de Referência (Anexo I).
VALOR: Pelos serviços prestados a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, os preços constantes de sua proposta comercial 
no valor global de R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos 
reais).
PRAZO: A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado 
a partir da assinatura do presente contrato
BASE LEGAL: Proc. n.º 1.800/2010, Pregão Presencial, nº 
192/2010, Lei nº 10.520/2002, Lei Federal n.º 8.666//93.
RECURSOS: projeto/atividade 04.122.0128.2.903 natureza da 
despesa 3.3.90.39, fonte: 0.01000199
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 Secretaria Municipal 
de Finanças 
AVISO DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2011

Processo nº 2011000614. Órgão Interessado: Secretaria 
Municipal de Educação, Objeto: Confecção de uniformes e coletes 
poliesportivos para atender o ETI Caroline Campelo. Empresa(s) 
Vencedora(s): MBS DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA, 
CNPJ 05.821.117/0002-30, Valor Global R$ 5.475,84 (Cinco mil, 
quatrocentos e setenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) 
e SPORT WORLD COM DE MATERIAL ESPORTIVO LTDA, 
CNPJ 06.015.682/0001-92, Valor Global R$ 544,00 (Quinhentos e 
quarenta e quatro reais). Data da realização: 24/03/2011. 

Palmas-TO, 12 de abril de 2011.

Antônio Luiz Cardozo Brito
Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2011

Processo nº 2011000346. Órgão Interessado: Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano e Habitação, Objeto: Contratação de 
empresa especializada em fornecimento de materiais e serviços 
de remanejamento de divisórias. Empresa(s) Vencedora(s): JL 
Resplandes de Freitas, CNPJ 08.639.717/0001-90, Valor Global 
R$ 15.500,00 (Quinze mil e quinhentos reais). Data da realização: 
30/03/2011. 

Palmas-TO, 12 de abril de 2011.

Antônio Luiz Cardozo Brito
Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2011

Processo nº 2010038773. Órgão Interessado: Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, Objeto: Locação de Equipamentos para abertura 
e manutenção de estradas vicinais, manutenção do aterro 
sanitário, construção de praças, jardins e remoção de entulho. 
Empresa(s) Vencedora(s): Nogueira Comércio de Equipamentos 
Rodoviários Ltda, CNPJ- 02.340.985/0001-20, itens: 01, 02, 03, 
04, 05, 06, 07 e 08, Valor Global R$ 790.177,50 (Setecentos e 
noventa mil, cento e setenta e sete reais e cinquenta centavos). 
Data da realização: 03/03/2011. 

Palmas -TO, 12 de abril de 2011.

João Marciano Junior
Pregoeiro

AVISO DE REPUBLICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2011

A Prefeitura Municipal de Palmas-TO, através da pregoeira da 
Secretaria de Finanças, torna público que fará realizar às 10h 
(horário de Brasília) do dia 27 de abril de 2011, no sitio www.
cidadecompras.com.br, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2011, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para Registro de Preços, visando 
a futura contratação de serviços de recapagem de pneus, de 
interesse da Secretaria de Infraestrutura, processo nº 2011002039. 
O Edital poderá ser retirado no sitio referenciado ou examinado 
pelos interessados na Diretoria de Compras e Licitações, sito à 
402 Sul, Conj. 01 Lts. 08/09, em horário comercial, em dias úteis. 
Edital republicado por ausência de interessados no certame 
anterior. Maiores informações poderão ser obtidas no local, pelo 
fone (63) 2111-2735 / 2736 ou email cplpalmas@gmail.com. 

Palmas, 11 de abril de 2011.

Viviene Gomide Dumont Vargas
Pregoeira

PORTARIA/GAB/SETUE/ N º 032, 29 DE MARÇO DE 2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, TURISMO, CIÊNCIA E EMPREGO, no uso 
das atribuições legais que lhe conferem a Lei nº 1755 de 25 de 
novembro de 2010 e o Decreto  de 12 de novembro de 2010, e, 
em especial, sob o amparo do Decreto n° 188 de 27 de julho de 
2006, e, considerando a importância do pleno desenvolvimento do 
Distrito Industrial de Taquaralto,

RESOLVE:

Art.1º - Fica extinto o processo 33850/2008 dos lotes 17 
e 18 da Al. Pernambuco com Al. Espírito Santo QD-18 em nome 

EXTRATO DO EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2011

A A.C.E. Da Escola Municipal Monteiro Lobato, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na quadra na Quadra 1006 SUL APM 
16 Al. 10 Centro – Palmas – TO, CEP – 77.023-588, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 03.809.057/0001-24, representado neste ato pela 
Presidente da Comissão Especial de Licitação da ACE da Escola 
Municipal Monteiro Lobato  a senhora Fernanda Campos, CPF.: 
916.443.561-04, no uso de suas prerrogativas legais, conforme 
Portaria nº 001 de 22 de Fevereiro de 2011, e considerando o 
disposto no art.21 da Lei 11.947/2009 e na Resolução FNDE 
n.º 38/2009, vem realizar Chamada Pública para aquisição de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar, durante o período de 04/2011 a 31/08/2011.

FONTE DE RECURSOS: As despesas decorrentes da presente 
aquisição onerarão os recursos do FNDE – Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação. 

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: Poderão 
participar desta chamada pública Agricultores Familiares e 
Empreendedores Familiares Rurais, detentores de Declaração de 
Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar – DAP Física e/ou Jurídica, e enquadrados no Programa 
no programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – 
PRONAF, organizados em grupos formais e informais.

DO PERÍODO PARA ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS 
– HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA: Os Grupos Formais e 
ou Informais deverão apresentar a documentação para habilitação 
e Projeto de Vendas, a partir da data de publicação deste, até o 
dia 25/04/2011, no horário de 07:00 às 12:00 horas, na Escola 
Municipal Monteiro Lobato, com sede na 1006 Sul, APM 16, 
Alameda 10, Plano Diretor Sul.

LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 
Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na respectiva 
Unidade Educacional.

DISPOSIÇÕES GERAIS: O Edital de Licitação poderá ser 
obtida na Escola Municipal Monteiro Lobato, telefone: (63) 3218-
5375/8467-7800 no horário de 07:00 às 12:00 horas, de segunda 
a sexta-feira, ou ainda no Núcleo do RURALTINS da Secretaria 
Municipal de Agricultura, telefone: (63) 3218-3132.

Palmas, 13 de abril de 2011.

Fernanda Campos
Presidente da Comissão de Licitação

 Secretaria Municipal 
da Educação

 Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento 

Econômico, Turismo, 
Ciência e Emprego



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS                      Nº 260 - QUARTA-FEIRA, 13 DE ABRIL DE 20114

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui 
a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

da empresa: VASCONCELOS E SERVIÇOS LTDA-ME CNPJ n° 
03.456.013/0001-68

Art.2º - Fica revertida a posse do imóvel público objeto do 
Art. 1°, denominado lotes 17 e 18 da Al. Pernambuco com Espírito 
Santo, QD-18, no Distrito Industrial de Taquaralto ao Município de 
Palmas, cuja motivação e fundamentação de direito, encontram-
se estampadas no Decreto art. 7º, do Decreto nº 188/06, que 
regulamenta o referido Distrito, e devidamente aplicadas ao caso 
vertente, pela Egrégia Comissão Especial, através deste ato 

jurídico administrativo. 

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Turismo, Ciência e Emprego, aos vinte e nove dias do 
mês de março de dois mil e onze.

JOSÉ ARCANJO PEREIRA JUNIOR
Secretário
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